
Poda de árvore na Rua dos Bandeirantes, altura do nº 690 (Vila Municipal) CEP 13201-130.

Considerando que a árvore localizada na Rua dos Bandeirantes, nº 690

apresenta galhos que avançam sobre a residência, oferecendo riscos à estrutura do imóvel

e à segurança dos moradores;

Considerando ainda  que  a  falta  de  manutenção  pode  ocasionar  a

queda de galhos em períodos de chuva ou ventania, colocando em risco não apenas a

integridade da residência, mas também a segurança de pedestres e veículos que circulam

pelo local;

Considerando que a poda preventiva é medida necessária para evitar

acidentes,  além  de  contribuir  para  a  preservação  da  árvore  de  forma  adequada  e

responsável;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvore na Rua dos Bandeirantes, altura

do nº 690 (Vila Municipal) CEP 13201-130.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CC4D-9927-871D-45DB
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